
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Secretaria de Obras e Serviços Urbanos de Campina Grande

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Envio de Aviso de Licitação pelo usuário Jordan Brunno de
Souza Lima / CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA REFORMA DO PRÉDIO DA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO LOCALIZADO NA
AVENIDA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, Nº 692,
CENTRO, E A REFORMA DO TELHADO DO PRÉDIO DA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO LOCALIZADO
NA RUA DOUTOR JOÃO MOURA, Nº 528, BAIRRO SÃO
JOSÉ, NO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA
PARAÍBA.
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INTERESSADOS:
Fernanda Ribeiro Barboza Silva Albuquerque
Jordan Brunno de Souza Lima
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ECOL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.084.111/0001-96
Certidão nº: 14638082/2021
Expedição: 04/05/2021, às 10:43:11
Validade: 30/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ECOL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.084.111/0001-96, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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23/07/2020

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
01.084.111/0001-96
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
11/03/1996 

 
NOME EMPRESARIAL 
ECOL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.23-5-00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R MARIA VIEIRA CESAR 

NÚMERO 
180 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
58.402-037 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM TAVARES 

MUNICÍPIO 
CAMPINA GRANDE 

UF 
PB 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(83) 3321-6980 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/01/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/07/2020 às 11:56:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Impresso por convidado em 17/06/2021 09:57. Validação: 08ED.D283.7A06.27E0.A322.D243.2F97.1AFE. 
[PDF] CPF ou CNPJ. Doc. 53271/20. Data: 02/06/2021 12:02. Responsável: Helga V. C. de Araujo.

177

177



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

ASSESSORIA JURÍDICA 
 
 
 
 

PARECER Nº 02.08.014/2021 

CONTRATO Nº 2.08.0028/2020/SECOB/PMCG 

CONTRATO ADMINISTRATIVO. 
ALTERAÇÃO. ADITIVO DE VALOR. 
COMPROVAÇÃO DE MOTIVO 
JUSTIFICADOR E OBEDIÊNCIA AOS 
LIMITES PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO QUE 
REGE A MATÉRIA. 

 

I – RELATÓRIO 

Cuida o presente parecer acerca da possibilidade jurídica de ser celebrado termo aditivo ao Contrato 

Administrativo nº 2.08.028/2020/SECOB/PMCG, firmado entre a Prefeitura Municipal de Campina 

Grande/PB, através de sua SECRETARIA DE OBRAS e a Empresa ECOL ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA - ME, o qual tem por escopo a supressão de R$ 7.308,29 (sete mil, trezentos e oito 

reais e vinte e nove centavos), para a ajuste das condições inicialmente pactuadas, em função da análise 

técnica realizada, de modo a adequar o objeto contratual às novas condições estabelecidas. 

Juntado: Justificativa Técnica emitida pela Coordenadoria de Planejamento de Obras da SECOB, Certidões 

da Empresa. 

A mencionada alteração deve-se ao fato de que, no decorrer da execução da reforma, houve a necessidade de adequar 

a planilha orçamentária em decorrência da revisão em determinados itens, tais como demolição para retirada de 

estrutura de madeira, bota fora de caminhão basculante, alterações na cobertura, instalação de andaimes, dentre outros 

serviços que se mostraram necessários, tudo em conformidade com a Justificativa Técnica apresentada pela 

Coordenadoria de Planejamento de Obras da SECOB. 

É o relatório. Fundamento e opino. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

ASSESSORIA JURÍDICA 
 
II - FUNDAMENTAÇÃO 

A necessidade de alterar o valor basear-se-á no art. Art. 65, I, “a” e “b”, II e §1º da Lei 8.666/93, em decorrência de 

acréscimo e supressão nos quantitativos de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei e suas alterações, conforme 

interesse da administração. Vejamos: 

 

 

Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos: 

 

I – unilateralmente pela Administração: 

 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos; 

 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por 

esta Lei; 

 

(...) 

 

§ 1o O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular 

de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por 

cento) para os seus acréscimos. 

 

 

Serão mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurado o equilíbrio econômico-financeiro. Todas essas condições, 

previstas no ato convocatório e respectivo contrato. 

Da dicção dos dispositivos transcritos em conjunto com o termo contratual, pode-se depreender, a princípio, que é 

juridicamente possível a pretendida alteração, pois será efetivada para corrigir os valores apontados sem que haja 

desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, haja vista tratar-se de supressão em percentual que respeita o 

dispositivo legal retro, tudo isso, indicado pela Coordenadoria de Planejamento de Obras da SECOB. 

É importante ressaltar que a minuta do termo aditivo em análise ratifique todas as cláusulas e condições do contrato em 

curso. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

ASSESSORIA JURÍDICA 
 
Urge esclarecer, que toda a veracidade pelas informações e documentações apresentado é de inteira 

responsabilidade dos contraentes. 

Nesse passo, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza 

administrativa, civil, pecuniária e penal em caso de malversação da verba pública, decorrentes de 

improbidade administrativa com a edição da Lei de Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei 

10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tornar mais 

efetivos os princípios constitucionais da Administração Pública (Art.37/CF). 

Diante de todo o exposto, opino pela viabilidade do presente Termo Aditivo nº 03 ao Contrato 

Administrativo nº 2.08.028/2020/SECOB/PMCG, além das recomendações acima e publicações necessárias. 

Como derradeiro argumento, devo esclarecer que o Parecer Jurídico é uma peça opinativa e que não vincula 

o Administrador e nem tampouco acarreta responsabilização para o Parecerista. 

   É o parecer. 

   À superior apreciação. 

 

Campina Grande/PB, 20 de maio de 2021.  

 

_______________________________________ 

ANDRÉ TAVARES CAVALCANTI 

ASSESSOR JURÍDICO - SECOB 

OAB - 17.453/PB 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 11B3-5A8E-CD20-05DE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANDRÉ TAVARES CAVALCANTI (CPF 996.XXX.XXX-49) em 20/05/2021 16:13:55 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/11B3-5A8E-CD20-05DE
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26/04/2021 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 01.084.111/0001-96
Razão Social:ECOL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Endereço: RUA MARIA CESAR 180 / JARDIM TAVARES / CAMPINA GRANDE / PB /

58402-037

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/04/2021 a 25/05/2021 
 
Certificação Número: 2021042608003444880129

Informação obtida em 26/04/2021 08:00:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 02/06/2021 às 12:02:10 foi protocolizado o documento
sob o Nº 37897/21 da subcategoria Termo Aditivo de Contrato , exercício 2021, referente a(o) Secretaria de Obras
e Serviços Urbanos de Campina Grande, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos
encaminhados por Helga Valeria Casullo de Araujo.

Nº de Ordem do Aditivo: 3º Aditivo
Data da Assinatura do Aditivo: 24/05/2021
Data de Publicação do Aditivo: 25/05/2021
Tipo do Aditivo: Aditivo de Valor
Valor Adicionado: R$ -7.308,29
Justificativa: O Contrato nr 2.08.028/2020 passou por readequação de planilha originando uma supressão de R$
7.308,29(sete mil,trezentos e oito Reais e vinte e nove centavos) ao valor anterior de contrato que era de R$
253.307,77(duzentos e cinquenta e tres mil,trezentos e sete Reais e setenta e sete centavos) passando esse para
R$ 245.999,48(duzentos e quarenta e cinco mil,novecentos e noventa e nove Reais e quarenta e oito centavos).

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

(7) [PDF] Demonstrativo de vantajosidade econômica da prorrogação
contratual, nos contratos de prestação de serviços de natureza contínua

Não

(8) [PDF] Termo Aditivo Sim 3c80e79a6372d1f9868379523dba53ed

[PDF] Certidão negativa de débitos perante a Justiça do Trabalho e prova
atual do cumprimento de acordo trabalhista, quando houver

Sim ca24e9ce9b5b9f8b5e0a8ee8e2da4fcd

[PDF] CPF ou CNPJ Sim 08edd2837a0627e0a322d2432f971afe

[PDF] Justificativa técnica Sim fc3c84b091196e2b3e2febf0a40ab00e

[PDF] Parecer jurídico, Lei 8.666/93, no seu art. 38 Sim 7b747834fcd887570384c9bfa9ddde48

[PDF] Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou
municipal

Não

[PDF] Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e
Municipal

Sim 1b83aede81dd25cd965cd1d48d4e8466

[PDF] Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS se
Pessoa Jurídica

Sim 8b9a71f4fa0aa2b2ddb2a52e41d38704

[PDF] Publicação do Extrato de Aditivo Sim 828286d252630b841a8878304d4aa4c9

[PLANILHA] Planilhas com as alterações contratuais Sim 19c48e080708a994c8a9fad1d0bcb6d2
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João Pessoa, 02 de Junho de 2021

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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